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​GABINETE DO DEPUTADO REGINALDO SARDINHA - GAB. 05

 
REQUERIMENTO Nº , DE 2020

(Autoria: DEPUTADO REGINALDO SARDINHA)

Requer informações ao Secretário  
de Estado de Segurança Pública   
do Distrito Federal sobre os   
critérios adotados para a  
transferência de servidores  
lotados no CPP para os novos    
blocos do CDP, os quais serão    
uti l izados para tratamento e    
quarentena de presos, durante a   
pandemia do novo Coronavírus.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal :

 

Requeiro, nos termos dos art. 60, inc. XXXIII da Lei Orgânica do Distrito Federal e art.
15, inc. III; art. 39, § 2º, inc. XII e art. 40, ambos do Regimento Interno desta Casa, que seja
solicitado ao Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal - SSP/DF, por
intermédio da Mesa Diretora, sob pena de crime de responsabilidade, o envio de
informações, no prazo máximo de 30 dias, a respeito dos seguintes quesitos:

 

- Informar sobre os critérios adotados pela Subsecretaria do Sistema Penitenciário do
Distrito Federal, para a transferência de servidores, lotados no Centro de Progressão
Penitenciária - CPP, para os novos blocos do Centros de Detenção Provisória (CDPs), os quais
serão utilizados para tratamento e quarentena de presos, durante a pandemia do novo
Coronavírus.

- Informar sobre o efetivo cumprimento da Portaria nº 167, de 29 de Agosto de 2018,
expedida por esta Pasta, que versa, entre outros ditames, sobre a necessidade de
regulamentação, em ato próprio, dos critérios para a lotação de servidores; bem como, sobre
a promoção de processo seletivo de remoção específico para cada Carreira do quadro de
pessoal, em especial a Carreira dos Policiais Penais do Distrito Federal;

- Ressaltar que, segundo os ditames da legislação de regência, o concurso de remoção
deverá observar, como critérios objetivos de classificação, a antiguidade e o merecimento por
qualificação e produtividade.

 

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Importante salientar que, é função típica desta Câmara Legislativa, a fiscalização dos
atos de gestão administrativa dos Poderes Legislativo e Executivo do Distrito Federal,
conforme disposto no Art. 60, da Lei Orgânica do Distrito Federal:
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"Art. 60. Compete, pr ivativamente, à Câmara Legis lativa do Distr ito       
Federal:

(...)

XVI -   fiscalizar  e controlar   os atos do Poder Executivo    , incluídos os 
da administração indireta ; "(Grifei)

 

No mesmo viés, estatui o Art. 225, do Regimento Interno desta Casa de Leis:
"Art. 225.  Constituem atos ou fatos sujeitos a fiscalização       e
controle da Câmara Legis lativa e suas comissões  :

(...)

II –  os atos de gestão administrativa     dos Poderes Legis lativo e   
Executivo do Distr ito Federal,      incluídos os da administração   
indireta, qualquer que seja a autor idade que os tenha        
praticado."  (Destaquei)

 

Diante dos fatos expostos, conto com o apoio dos Nobres pares no sentido de
aprovarem o presente Requerimento.

 

Sala das sessões, em 07 de maio de  2020.

 

REGINA LDO SA RDINHA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 00156 ,
Deputado(a) Distr ital   , em 07/05/2020, às 16:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0112290 Código CRC: C5BDD3F2.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - RQ 1512/2020

 

LIDO EM: 19/05/2020

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 19/05/2020, às 17:07,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0120301 Código CRC: 4424CE92.
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo

 

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 20/05/2020, às 14:22,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0120304 Código CRC: A9945D8E.
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